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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 27 DE MAIO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 42/24 A 46/24
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/24
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24
* REQUERIMENTO Nº 21/24
* INDICAÇÕES Nºs 67/24 A 70/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 29/24
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 27/24
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 34/24, que altera a Lei Municipal nº 6.017, de 2023 que Autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mútua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Corpo de Bombeiros Militar/3º Pel/1º CiaBM/12º BBM. 
Por solicitação do Comandante do 4º Pelotão de Bombeiros Militar, terá de ser alterada a nomenclatura do Corpo de Bombeiros, na Lei Municipal nº 6.017, de 2023, passando a ser 4ºPelBM/2º CiaBM/11º BBM, de Três Passos.
Relator da CCR: Diego
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 35/24, que altera a Lei Municipal nº 6.055, de 23 de abril de 2024, que autoriza abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos. 
Quando do envio do Projeto de Lei que originou a Lei Municipal nº 6.055, de 2024, houve um equívoco da Secretaria de Finanças na Descrição do Elemento da Despesa, sendo necessária sua correção para posterior abertura do crédito especial e execução da despesa corretamente.
E à Emenda Modificativa nº 6/24, alterando o art. 1º do PL nº 35/24, com base na orientação técnica contábil, em relação à dotação orçamentária Auxílios.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 6/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 36/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quatro Agentes de Combate a Endemias, com carga horária mensal de duzentas horas e remuneração de R$ 2.824,00, pelo período de seis meses, renovável por igual período.
Relator da CCR: João 
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 36/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 37/24, que autoriza a contratação emergencial de um oficineiro, para desenvolver oficinas terapêuticas junto ao CAPS, Unidades Básicas de Saúde e em espaços comunitários, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração de R$ 2.980,00.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 37/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 38/24, que autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul - UERGS - Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 
O imóvel compreende 6,5 hectares, localizado na área do aeroporto municipal, a ser utilizado pela universidade para aulas práticas do curso de agronomia, pelo prazo de quinze anos.
E à Emenda nº 5/24 ao PL nº 38/24, alterando os arts. 3º, 4º e 5º do PL nº 38/24, substituindo o termo “cessionário” por “concessionário”, com base na orientação técnica.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal, alterando o art. 2º do PL nº 38/24, para aumentar o prazo da concessão de quinze para vinte anos, e acrescentando o parágrafo único ao art. 3º, para definir a contrapartida da UERGS, ou seja, que a sobra da produção oriunda da área experimental seja destinada à Administração Pública ou a entidade sem fins lucrativos.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA E A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 5/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________
CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 21/24, DE AUTORIA DA VEREADORA DAIANA BALD, com o apoio dos vereadores Ingomar Sandtner, Jair Locatelli e Nader Umar, para encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da República, pedindo anistia da dívida do Estado do Rio Grande do Sul perante a União.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________________________

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 39/24, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.
A alteração é no sentido de aumentar o número de vagas do cargo de secretário de unidade educacional, de 5 para 8 (mais 3 vagas).
Relator da CCR: João
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 39/24.
___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 40/24, que autoriza abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 5 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos, no valor de R$ R$ 1.562.838,07, para contabilização de repasse de recurso financeiro à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, decorrente do orçamento impositivo.
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 40/24.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 41/24, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Hospitalar de Caridade de Três Passos – AHCTP, para repasse financeiro do montante de R$ 1.156.166,15, proveniente do orçamento impositivo.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 41/24.
____________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES NADER UMAR E PAULO SATTLER, PRESIDENTE DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 42/24 (abertura de crédito especial no orçamento vigente):
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/24 (dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 44/24 (contratação emergencial de um biólogo):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 45/24 (contratação emergencial de um psicólogo):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/24 (Altera o plano de cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/24 (denomina a Central de Transportes):
VEREADOR NADER UMAR - PRESIDENTE DA CCR: _____________________
VEREADOR PAULO SATTLER – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Jair
2. Daiana 
3. Paulo
4. Flavio
5. Nader
6. Edivan
7. Diego
8. Luis
9. Ingomar
10. João
11. Gilmar
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. João
2. Flavio
3. Jair
4. Edivan
5. Luis
6. Diego
7. Daiana
8. Gilmar
9. Nader
10. Ingomar
11. Paulo
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


